
          MUNICÍPIO DE TOLEDO
           Estado do Paraná

LEI Nº 2.274, de 23 de outubro de 2018

Altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Toledo.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus  representantes  na
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1º  – Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Toledo.

Art. 2º – A Lei nº 1.822, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

“Art.  157 –  O  depoimento  será  prestado  oralmente  e  registrado  mediante
gravação  em áudio  e  vídeo,  em  meio  analógico  ou  digital,  destinada  a  obter  maior
fidelidade das informações.”

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do
Paraná, em 23 de outubro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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